
Página 12 Diário Oficial do Município NATAL, TERÇA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, na forma seguinte:

Nome Matrícula Denominação de Cargo Símb Exercício Período

CROMACIO BARROS 72.713-2
Diretor do Departamento 

de Iluminação Pública
DD 2025/2026

01.07.2026 a 
30.07.2026*

DAYVISON SCHUMACHER 
GOMES DOS SANTOS

73.611-3 Encarregado de Serviços ES 2025/2026
09.02.2026 a 
10.03.2026

FRANCISCO LEANDRO 
GOMES ROCHA FURTADO

73.618-9 Encarregado de Serviços ES 2025/2026

19.02.2026 a 
05.03.2026 e 
06.04.2026 a 
20.04.2026

NILSON DANTAS LIRA JUNIOR 73.590-9
Diretor do Departamento de 

Administração e Finanças
DD 2025/2026

02.02.2026 a 
03.03.2026

RODRIGO LINS DA SILVA 73.618-8
Chefe do Setor de 
Manutenção de 

Equipamentos Públicos
CS 2025/2026

02.02.2026 a 
03.03.2026

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de fevereiro de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025
*Republicar por incorreção, publicado no DOM de 03.02.2026

PORTARIA Nº. 679/2026-GS/SEMAD, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20240510196, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
SUZENY CARLA ALVES DOS SANTOS SILVA CHAVES BARRETTO, matrícula nº. 63.215-5, 
Professora, N2-D, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º 
quinquênio (2011/2016) e o 2ºquinquênio (2016/2021), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 678/2026-GS/SEMAD, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SMS-20251070211,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos 
Funcionários Públicos Municipais), à servidora CATARINA DI MAIO BARBOSA, matrícula nº. 17.221-9, 
Odontóloga, 2-A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 3° decênio (2015/2025), 
pelo período de 06 (seis) meses. Ficarão suspensos o ADICIONAL INSALUBRIDADE e a GESF.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
05 de agosto de 2026.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 675/2026-GS/SEMAD, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMPLA-20260186558, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROBSON DA SILVA GONCALVES, 
matrícula nº. 73.630-5, ocupante do cargo em comissão de Encarregado de 
Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA, 
referente ao exercício 2025/2026, no período de 02/03/2026 a 31/03/2026. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
02 de março de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 671/2026-GS/SEMAD, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SMG-20230567690,
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 09/03/2026 a 07/04/2026, a retomada das férias regulamentares, 
referente ao exercício 2021/2022, do servidor RUAN CLEY FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
72.713-3, Assessor de Projetos I, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Governo - SMG, concedida 
através da Portaria nº. 1789/2023-GS/SEMAD, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial 
do Município de 24 de maio de 2023, interrompida através da Portaria n°. 2358/2023-GS/SEMAD, 
de 03 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de07 de julho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
09 de março de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 561/2026-GS/SEMAD, DE 09 DE FEVERREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEL-20260161172, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLAVIO PESSOA DE ARAUJO, 
matrícula nº. 73.614-9, ocupante do cargo em comissão de Encarregado 
de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL, 
referente ao exercício 2025/2026, no período de 02.03.2026 a 31.03.2026. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
02 de março de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

*PORTARIA Nº. 4655/2025-GS/SEMAD, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMG-20251762334,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, ocupantes de 
cargos de provimento em comissão da Gabinete do Prefeito - GAPRE, na forma seguinte:

Nome Matrícula
Denominação de 

Cargo
Símb Exercício Período

CYRILLO ANTONIO 
FERNANDES FURTADO 73.602-6

assessor para 
projetos especiais IV

DD 2025/2026 17.01.26 à 15.02.26

GEORGE MATHEUS DA 
SILVA PERES 72.895-2 Assessor Especial I DD 2025/2026 13.01.26 à 27.01.26

01.09.26 à 15.09.26

JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA 72.794-2
Coordenadoria de 

Gabinete
DGA 2025/2026 02.01.26 à 16.01.26

20.07.26 à 03.08.26
LILIANNY BEZERRA CRUZ 
MEDEIROS PACHECO

72.901-5
assessor para 

projetos Especiais V
DD 2025/2026 02.01.26 à 31.01.26

MÁRCIA SILVA LEMOS 73.592-4
Secretária Adjunta 

de Acompanhamento 
Governamental

DGA 2025/2026 20.01.26 à 06.02.26
14.07.26 à 25.07.26*

MARCO AURELIO ALVES 
RIBEIRO

73.592-3 Chefe de Gabinete DD 2025/2026 08.01.26 à 06.02.26

RANIERE DE 
MEDEIROS BARBOSA 73.597-7

Secretário Executivo 
Adjunto de Concessões 

e Parcerias Público-
Privada

DGA 2025/2026 13.01.26 à 11.02.26

REBECCA DE 
OLIVEIRA JERÔNIMO 
LEITE BEZERRA

73.609-3
Assistente de 
Gabinete do 
Prefeito II

CS 2025/2026 26.01.26 à 24.02.26

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
02 de janeiro de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025
*Republicação por incorreção, publicada no DOM de 22/12/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br) e 
no Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br).

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20251097616
SEMSUR

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
91.004/2026

REGISTRO DE PREÇOS, para a contratação 
de empresa especializada para o eventual 

fornecimento de ferramentas.

09 / MARÇO / 
2026

10h00min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 23 de fevereiro de 2026.
Genielson Oliveira de Araújo – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.


